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Maio/2024

1. INTRODUÇÃO

Em 14 de fevereiro de 2023, a Requerimento do Deputado Rogério

Correia (PT-MG)1, foi criado, através de ato da Presidência da Câmara dos

Deputados, esta Comissão Externa, destinada a fiscalizar os rompimentos

de  barragens,  em  especial  acompanhar  a  repactuação  do  Acordo  de

Mariana e a reparação do crime de Brumadinho. No dia 28 de fevereiro de

2023, aprovou-se o Plano de Trabalho desta Comissão2. Para garantir os

objetivos do Plano de Trabalho, criou-se Relatorias Parciais temáticas no

âmbito da Comissão.

Em virtude da necessidade de um tratamento diferenciado aos Povos

Indígenas e Comunidades Tradicionais na reparação de danos, por força

de determinação legal presente nas legislações nacionais e internacionais

de Direitos Humanos, por consequência da desigualdade estrutural sofrida

por esses povos, e do agravamento do racismo ambiental em situações

de conflitos e desastres, a Relatoria Específica de Povos e Comunidades

Tradicionais  foi  criada,  com  a  designação  da  Deputada  Federal  Célia

Xakriabá (PSOL-MG) para essa tarefa.

Busca-se,  com esta  Comissão,  e  com designação  de uma Relatoria

Específica para Povos e Comunidades Tradicionais, avaliar o tratamento

do Estado Brasileiro, a partir de seus entes constitucionais, em relação à

garantia dos direitos dos Povos e Comunidades Tradicionais no processo

de reparação  dos  eventos  mencionados,  que trouxeram consequências

imensamente danosas não apenas para esses povos e territórios,  mas

também para todo o ecossistema nacional e a sociedade brasileira.

1 Requerimento 2/2023. Disponível em: 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2345623 
2 Disponível em: https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-
temporarias/externas/57a-legislatura/cexmabru-fiscalizacao-dos-rompimentos-de-
barragens-e-repactuacao/outros-documentos/PlanodeTrabalhoconsolidado.pdf *C
D2
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Diante  da  iminência  de  uma  possível  Repactuação  dos  acordos

firmados referente à reparação dos danos decorrentes do rompimento da

Barragem do Fundão, no município de Mariana, optou-se por apresentar

neste primeiro relatório, de caráter parcial, apenas questões referentes

aos Povos Indígenas e Povos e Comunidades Tradicionais na Bacia do Rio

Doce atingidos por esse evento. Assim, esse relatório parcial apresenta

uma  síntese  dos  trabalhos  da  Comissão  até  o  momento,  provocando

Estado  e  Sociedade,  amplificando  as  preocupações,  manifestações  e

demandas desses grupos, na luta pela Reparação.

Como etapa subsequente a este Relatório, a Comissão Externa seguirá

o Plano de Trabalho, valendo destacar que a escuta e o acolhimento de

Povos Indígenas e Povos e Comunidades Tradicionais continuará sendo

realizado, para fins de construção do Relatório Final, seja em relação à

Repactuação de Mariana ou a execução do Acordo de Brumadinho.

2. ATIVIDADES REALIZADAS NO PROCESSO DE ESCUTA DE
POVOS  INDÍGENAS  E  POVOS  E  COMUNIDADES
TRADICIONAIS  ATINGIDAS  PELO  ROMPIMENTO  DE
BARRAGEM DO FUNDÃO, EM MARIANA, MINAS GERAIS

Para  a  escrita  do  presente  relatório,  as  demandas  e  informações

trazidas  nas  Audiências  Públicas  realizadas  no âmbito  dessa  Comissão

Externa foram fundamentais para essa sistematização.

Ainda, pela Comissão, encaminhou-se Requerimentos de Informações

para órgãos  do Poder  Executivo  do Estado de Minas  Gerais  e  Espírito

Santo, Instituições de Justiça de ambos os Estados, com requerimentos

específicos sobre informações de Povos Indígenas e Povos e Comunidades

Tradicionais atingidos pelos dois crimes-desastres.

Utilizamos, de base, para esse Relatório, as respostas enviadas pelo

Ministério Público do Espírito Santo, Ministério Público Federal, Defensoria

Pública Estadual do Espírito Santo, Defensoria Pública do Estado de Minas
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Gerais, Defensoria Pública da União no Espírito Santo e em Minas Gerais e

Governo  do  Estado  do  Espírito  Santo.  Também  foram  fundamentais,

informações levantadas  por Assessorias  Técnicas  Independentes  (ATIs)

que atuam junto aos povos atingidos, seja nas Audiências Públicas, seja

em reuniões técnicas.

Para além das atividades específicas da CEXMABRU, também somam-

se a análise, as atividades parlamentares desta Deputada, especialmente

as visitas aos Territórios Indígenas Guarani e Tupiniquim, em Aracruz, no

Espírito  Santo;  ao  território  Indígena  Krenak,  em  Resplendor,  Minas

Gerais;  e  à  Comunidade  Quilombola  de  Ilha  Funda,  na  cidade  de

Periquito, em Minas Gerais.

Por fim, documentos e informações que foram repassadas pela equipe

técnica do Ministério dos Povos Indígenas (MPI), Fundação Nacional do

Índio  (FUNAI),  Fundação  Cultural  Palmares,  Secretaria  Geral  da

Presidência da República também serviram de subsídio para o presente

relatório. 

3. APONTAMENTOS E PREOCUPAÇÕES

“Nas  terras  áridas  do  rio  Doce,
devastados pelas toneladas de lama
tóxica de  alto  risco  já  estudadas
pelos experts, as siglas e os termos
não significam muito.” (Manifesto de
Caciques e Lideranças do Território
Krenak  contra  as  violações  de
Direito  no  crime  da
Vale/Samarco/BHP, 2023)

A  principal  preocupação  trazida  por  Povos  Indígenas,  Povos  e

Comunidades  Tradicionais  ao  longo  da  Bacia,  apresentada  tanto  nos

Espaços de Audiências Públicas, quanto nas Visitas e Diligências Técnicas,

é a ausência e a violação do Direito à Consulta Prévia, Livre, Informada,

Consentida  e  de  Boa-Fé,  nos  marcos  da  Convenção  nº  169  da

Organização Internacional do Trabalho - OIT. *C
D2
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A previsão de Consulta  Prévia  aos  Povos  Indígenas  e Comunidades

Tradicionais  já  havia  sido  expressa  nos  Acordos  realizados  entre  os

Estados do Espírito Santo, Minas Gerais, Governo Federal e as Empresas

de Mineração. Embora mencionados tanto no Termo de Ajustamento e

Transação (TTAC), assinado em 20163, quanto no TAC-Governança (TAC-

GOV)4, o direito à consulta tem sido sistematicamente violado, conforme

apontam diversos moradores,  representantes,  lideranças e caciques de

comunidades indígenas e demais Povos Tradicionais.

Para fins deste relatório, o principal apontamento referente à Violação

do Direito de Consulta Prévia, Livre, Informada, Consentida e de Boa-Fé é

a existência de uma proposta de Repactuação dos Acordos anteriores,

anunciada em diversos espaços públicos,  porém repetindo a tônica de

não-participação da população atingida. Assim, tal proposta desrespeita

princípios básicos e centrais do Direito a uma Reparação Justa e Integral,

como o princípio da não-repetição e o princípio da centralidade da pessoa

atingida.

Enquanto  as  comunidades  vivenciavam e  dispendiam esforços  para

denunciar violações e lutar por direitos - como o acesso à água, trabalho

e  renda,  insatisfações  e  violações  nos  processos  de  negociações  e

indenizações  individuais,  familiares  e/ou  coletivos,  a  não  garantia  do

Direito  à Assessoria Técnica Independente,  entre outros -,  a partir  de

2019, a pauta de uma possível “Repactuação” aparece com força, com a

presença do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Conselho Nacional

do Ministério Público (CNMP).

3 “Cláusula 41: Deverão ser previstos mecanismo para a realização de consulta e a 
participação de povos indígenas em todas as fases deste PROGRAMA”; "CLÁUSULA 48: 
Para o atendimento emergencial e aquele que decorrer de programa, caso sejam 
necessários na forma desta subseção, deverão ser previstos mecanismos para a 
realização de consulta e a participação das comunidades em todas as fases, bem como a 
supervisão, a participação e a validação da FCP em todas as fases, no âmbito de suas 
competências." (TTAC)
4 Cláusula Segunda, Inciso XIII: “a proteção dos direitos dos povos indígenas, 
comunidades tradicionais e quilombolas, sobretudo no que tange à implementação e 
observância de consulta prévia, livre e informada, nos termos da Convenção n° 169 da 
Organização Internacional do Trabalho - OIT;” *C
D2
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Isso porque a partir do CNJ e CNMP, em diálogo com Instituições de

Justiça,  e  do  Poder  Executivo  e  do  Poder  Judiciário,  cria-se  um

Observatório Nacional para questões do Rio Doce. Com participações de

representações máximas dessas Instituições, há realização de reuniões,

noticiadas nas páginas oficiais destes órgãos, na Internet, e na imprensa,

bem  como  audiências  públicas  tratando  do  modelo  de  Repactuação.

Houve a criação, em 2021, de um Cronograma Preliminar de 17 semanas.

Apesar de alguma publicidade do tema, a população atingida não teve

participação  nos  rumos  dessa  discussão  da  repactuação.  Em  diversos

espaços  realizados  no  âmbito  desta  Comissão  Externa,  é  reforçado  o

caráter de não participação e de não informação. É justo nessa tensão

entre um nível de informação mínimo sobre a repactuação, e a ausência

de participação e informação, que reside a violação direta ao Direito à

Consulta Prévia,  Livre, Informada, Consentida e de Boa-Fé. Ao mesmo

tempo que “sabem que existem” uma Repactuação, as pessoas atingidas

também  não  “sabem  nada”  do  processo,  para  utilizar  a  linguagem

mobilizada  pela  comunidade.  Não  saber  sobre  um processo  que  tem,

novamente, o poder de impactar e atingir a vida de milhares de pessoas

já é um dano em si.

Em manifesto,  representantes  do povo Krenak denunciaram que as

Associações  e Lideranças Indígenas  “não foram consultadas ou sequer

informadas  sobre  qualquer  aspecto  do  Rio  Doce  que  irá  afetar

diretamente a vida dos indígenas”(Manifesto Krenak, 2023, p. 04).

Importante lembrar que, em relação ao povo Krenak, embora desde

o rompimento as comunidades indígenas tenham negociado diretamente

com a Vale, e a partir dessa negociação, terem conquistado uma espécie

de “acordo próprio”, os povos indígenas têm ciência que a Repactuação

pode,  novamente,  afetar  todo  o  Rio  Doce,  território,  como  se  sabe,

essencial para existência do povo Krenak - tanto pelo aspecto espiritual e

sagrado, quanto pela importância para a manutenção do modo de vida

tradicional. *C
D2
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Não à toa, neste manifesto, endereçado a diversos órgãos do Poder

Executivo e parlamentares, o povo Krenak afirma que 

“No horizonte dessas instituições, das empresas e da
Fundação Renova, encontra-se mais um "super acordo"
definido como “repactuação",  que pouco informa as
milhares de pessoas que sequer são comunicadas
substancialmente  sobre  como  suas  vidas  são
tratadas  por  essas  instituições  e  empresas.”
(Manifesto Krenak, 2023, p. 03)

Em Audiência Pública,  cujo tema fora a “Avaliação do modelo de

governança e situação socioambiental na bacia do rio Doce”, no

âmbito desta Comissão, o próprio Representante da Advocacia Geral da

União reconhece a existência de um “déficit  de participação social”  ao

mesmo  tempo  que  informa  que  os  trabalhos  de  Negociação  da

Repactuação  tem  tido  um  “calendário  intenso  de  reuniões”.  Esse

descompasso  precisa  ser,  urgentemente,  enfrentado,  garantindo  a

participação da população tradicional atingida nos temas da Repactuação.

3.1. DA VIOLAÇÃO ÀS TERRITORIALIDADES TRADICIONAIS

E A NECESSIDADE DE GARANTIA DE RECONHECIMENTO DE

COMUNIDADES TRADICIONAIS ATINGIDAS

Em relação aos Povos Indígenas, Povos e Comunidades Tradicionais é

necessário  que  a  Repactuação  leve  em  consideração  as  demandas

específicas  destes  grupos,  sob pena de continuidade de ilegalidades  e

violações de direitos. Inicialmente, é importante mudar a tônica que tem

sido  o  reconhecimento  de  quais  grupos  são  considerados  como

tradicionais no âmbito da execução dos Acordos realizados até aqui.

No  âmbito  do  TTAC,  mencionou-se,  formalmente,  enquanto  povos

indígenas  apenas  o  povo  Krenak  (MG)  e  Tupiniquim/Guarani  (ES);  e,

como  comunidade  quilombola,  o  Quilombo  Vila  Santa  Efigênia  (MG).

Apesar  de  o  TTAC  prever,  na  sua  cláusula  50,  que  outros  grupos,
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indígenas e tradicionais poderiam ser incluídos como grupos tradicionais

atingidos, passados mais de 08 anos do crime, o que se sucedeu foram

negativas,  recusas  e  obstáculos  para  a  inclusão  de  outros  grupos

tradicionais nos programas previstos pelo TTAC.

Não há qualquer fundamentação, seja no próprio TTAC, bem como na

base legal de responsabilização por danos e direitos dos povos indígenas

e comunidades tradicionais, que determine a menção àqueles povos no

TTAC  enquanto  um  rol  taxativo  de  comunidades.  Ou  seja,  de  que

somente aqueles povos poderiam ser incluídos no âmbito dos Programas

e Projetos do TTAC. No entanto, diversos povos tradicionais tiveram que,

judicial  ou  extrajudicialmente,  além  de  pleitearem  ações  mínimas

emergenciais  e  programas  de  Reparação,  reivindicarem a  garantia  do

reconhecimento de sua tradicionalidade.

Por isso, faz-se necessário garantir  um reconhecimento amplo, com

base no arcabouço jurídico vigente, em especial o Decreto nº 6040/2007

e  a  Convenção  169  da  OIT,  dos  diversos  povos  e  comunidades

tradicionais  atingidos,  em suas  múltiplas  formas,  pelo  Rompimento  da

Barragem do Fundão. 

Nesse sentido, a FUNAI e a FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES não só

identificaram, a  partir  de suas  funções  institucionais,  respectivamente,

povos indígenas e comunidades quilombolas não mencionadas no TTAC,

como  têm  atuado  para  que  se  respeite  o  auto-reconhecimento  e

tradicionalidade de comunidades, dentro dos processos para a Reparação.

Destaque-se o esforço, com todas as limitações institucionais e aquelas

já apontadas pelas Comunidades Tradicionais, de órgãos públicos, como a

FUNAI, a Fundação Cultural Palmares e mesmo as Instituições de Justiça,

em  apontar  a  necessidade  da  garantia  de  reconhecimento  da

tradicionalidade de outras comunidades atingidas. 

A Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo, a partir do Núcleo de

Atuação em Desastres e Grandes Empreendimentos (NUDEGE/DPE-ES), *C
D2
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aponta à Comissão, através de Requerimento de Informação formulado

por esta Relatoria, que 

“existe  um  franco  descompasso  no  processo  de
reconhecimento  das comunidades  tradicionais,  em virtude
da  recalcitrância  da  Fundação  Renova  e  das  empresas
Samarco, Vale e BHP em reconhecê-las em todos os seus
direitos. Isto porque, embora as comunidades indígenas de
Aracruz e a comunidade quilombola de Degredo de Linhares
tenham avançado com o seu processo de reparação (ainda
que  sob  bastante  conflito  com  a  Fundação  Renova),
existem comunidades que não ainda conseguiram o
seu reconhecimento.” (DPES/NUDEGE, 2023, p. 03)

Assim,  reforça-se  o  que  já  fora  amplamente  denunciado  pela

População  Atingida  e  também  apontada  por  instituições  de  pesquisa,

pelas  assessorias  técnicas  e  mesmo por  Representantes  de Órgãos:  o

super poder da Renova - na contramão do que havia sido acordado tanto

no  TTAC,  quanto  no TAC-GOV,  na  qual  a  Renova seria  uma entidade

independente,  mas  executaria  as  ações  a  partir  de  políticas  que

envolveriam o poder Público e a população atingida.

Novamente: o que ocorreu na prática foi justo o contrário, tanto

que  o  próprio  Comitê  Interfederativo  (CIF)  tem  visto  suas  próprias

deliberações  constantemente   desrespeitadas  pela  Fundação  Renova  e

empresas  mineradoras.  Com  recorrentes  descumprimentos  pelas

empresas dessas deliberações, o CIF vem recorrendo ao Judiciário para

que as obrigações sejam cumpridas. Ou seja, a expectativa de que esse

modelo  de governança  poupasse  longas  disputas  judiciais  não  só  não

prosperou como acentuou esse problema.

No caso das Comunidades Tradicionais, isso se torna mais grave,

porque estas lutam pela garantia de um duplo reconhecimento: o direito

ao  reconhecimento  de  comunidade  atingida,  e  o  respeito  ao

autorreconhecimento  de  comunidade  tradicional.  Foi  o  caso,  por

exemplo,  dos  Faiscadores  e  Pescadores  Tradicionais  dos

Municípios de Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado e Comunidade
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rural de Chopotó,  comunidades visitadas por esta Comissão5 em maio

deste ano. Na visita, as lideranças apontavam extrema insatisfação com

os processo de negociação em relação a indenização, denunciando que os

procedimentos para cadastro para o recebimento de indenização via Novel

induziriam  as  pessoas  a  erro,  com  conduções  desrespeitosas  pelos

responsáveis pelo cadastro, apontando que o modo de vida tradicional foi

pouco considerado ou mesmo desconsiderado, apontava também o não

conhecimento  da  Repactuação,  embora  já  tivessem  “ouvido  falar”,  e

também o longo processo de garantia do reconhecimento dos faiscadores

e pescadores como povos tradicionais da região.

Em 2016, antes mesmo de se completar 01 ano do rompimento da

Barragem do Fundão, o Ministério Público Federal realizou estudo técnico6

atestando tanto  a  tradicionalidade dos  faiscadores  e  pescadores  dessa

região,  com  o  comprometimento  direto  dos  seus  modos  de  vida  em

virtude  do  rompimento.  Em virtude  do  parecer,  o  MPF  e  o  Ministério

Público Estadual de Minas Gerais emitem recomendação conjunta7, ainda

em 2016, no sentido que as mineradoras elaborassem plano de reparação

específica para estes grupos.

A Recomendação nunca foi seguida pelas empresas, com sucessivas

resistências  da  Fundação  Renova  para  esse  reconhecimento.  04  anos

depois, a Câmara Técnica Indígena e Povos e Comunidades Tradicionais

(CT-IPCT) do Comitê Interfederativo teve que realizar uma Nota Técnica8

justificando a necessidade de um Plano de Reparação Integral específico

para pescadores e faiscadores das regiões citadas, ainda que já houvesse

recomendação dos Ministérios Públicos em 2016.

5 https://www.camara.leg.br/evento-legislativo/67873

6 https://www.mpf.mp.br/grandes-casos/caso-samarco/documentos/parecer-tecnico-no-
695-2016-seap_metodologia-cadastramento-samarco.pdf

7 Ministério Público Federal; MINAS GERAIS. Ministério Público de Minas Gerais.
Recomendação Conjunta nº 01/2016. Mariana: MPF; MPMG, 2016
8 Nota Técnica nº 40/2020/CT-IPCT/CIF *C
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Em maio de 2021, o Comitê Interfederativo emite a Deliberação 501

para  determinar  à  Fundação  Renova  a  incorporação  integral  das

comunidades faiscadores aos Programas de Reparação e elaboração do

Plano  de  Ação  para  estas  comunidades.  Por  não  cumprir  com  a

Deliberação,  o  CIF  notifica  a  Fundação  Renova,  que continua por  não

cumprir a Deliberação, e determina multa em 2022. A Fundação Renova

torna a descumprir! Em maio de 2023 o CIF ingressou com Ação Judicial

para que a Fundação Renova cumpra com as Deliberações.

Essa cronologia extremamente resumida das situações dos

pescadores  e  faiscadores  é  apenas  para  demonstrar  os  danos

sofridos por todas as comunidades tradicionais não mencionadas

inicialmente no TTAC por simplesmente requererem a garantia do

reconhecimento de suas tradicionalidades, e os danos causados a

estas, em decorrência do descumprimento.  Em outras palavras,  o

processo que deveria ser reparatório causou mais danos às comunidades,

o  que  deve  ser  considerado  no  Processo  de  Repactuação,  não  só  no

sentido de reconhecimento como comunidade tradicional  atingida,  mas

que se possam estabelecer formas de reparação levando em consideração

toda  a  violência  da  negação  das  empresas  em  reconhecer  suas

identidades tradicionais.

Da  mesma  forma,  comunidades  pesqueiras  do  Espírito  Santo,

segundo  informações  obtidas  junto  à  Associação  de  Desenvolvimento

Agrícola Interestadual (ADAI), entidade que presta Assessoria Técnica à

população  atingida  no  Espírito  Santo,  e  junto  à  DPE/ES,  passam  por

processo de negação dos danos à pesca na região, por uma compreensão

limitante da amplitude do impacto dos rejeitos tóxicos no meio ambiente.

Assim, as comunidades pesqueiras vivenciam, ainda, a necessidade de

que se reconheça o litoral do Espírito Santo como área atingida. Conforme

informa  a  DPE/ES,   “ainda  em  2023  as  empresas  se  recusam  a

reconhecer os impactos no litoral capixaba, o que ensejou uma gama de
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medidas judiciais promovidas em conjunto com as demais instituições de

justiça e do Estado do ES”. (DPES/NUDEGE, 2023, p. 09)

Felizmente, em abril de 2024, a corte do Tribunal Regional Federal

da 6º região reconheceu acertadamente, por unanimidade, os danos ao

litoral norte do Espírito Santo, entretanto, tal decisão chega 8 anos depois

do rompimento para diversas comunidades tradicionais da região. 

3.2. APONTAMENTOS POVOS INDÍGENAS NO PÓS-ROMPIMENTO

Além das questões apontadas acima, esta Relatoria tem recebido

questões específicas de Povos Indígenas no pós-rompimento. Importante

colocar que mesmo os Povos Indígenas mencionados pelo TTAC, quais

sejam,  o  povo  Krenak,  em  Minas  Gerais,  e  os  povos  Tupiniquim  e

Guarani, no Espírito Santo, denunciam graves violações de direitos que

precisam ser consideradas no âmbito da Repactuação para que não se

repitam.  Há,  ainda,  como  já  mencionado,  outros  povos  que  se

autorreconhecem  como  Povos  Indígenas  mas  que  não  tem  sido

reconhecidos como Povo Indígena nos Programas executados a partir dos

Acordos. 

Em relação  ao  Povo  Tupiniquim e  Guarani,  no  Espírito  Santo,  é

importante  apontar  o  violento  e  traumático  processo  de  negociação

referente  às  Indenizações.  A  não  contratação,  como  prevista,  de

Assessoria  Técnica  Independente  (ATI),  e  a  demora  de  retorno  das

indenizações,  fizeram  com  que  diversas  comunidades  indígenas

provocassem uma negociação direta com a Fundação Renova, com fins de

reparação.

O que, por um lado, demonstra a autonomia dos povos indígenas,

há que se destacar, por outro, a assimetria de poder entre a empresa e

os povos indígenas no processo de negociação. Não à toa, com cerca de

01 ano após a negociação direta com a Renova para fins de indenização,

a  Comissão  de  Povos  Indígenas  Tupiniquim  e  Guarani  ingressou

judicialmente contra a Renova para rever o processo de indenização. *C
D2
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Em documento técnico da FUNAI, são apontados diversos problemas

no  processo  de  negociação  dos  povos  indígenas,  destacando-se  o

acompanhamento  judicial  desses  povos,  por  procuradores  privados,

havendo  relato  de  atuações  irregulares  de  advogados,  com  povos

indígenas  que  desconhecem  tais  advogados,  termos  de  contratos,

procurações, etc.

As denúncias e reivindicações dos Povos Indígenas apontam, também,

situações críticas quanto ao acesso a serviços e políticas públicas.  Se,

pelo reconhecimento da desigualdade e racismo estrutural  fundante de

nossa sociedade, a Constituição Federal, bem como o conjunto de Direitos

dos Povos Indígenas, Comunidades Negras e Comunidades Tradicionais,

já  apontam  a  necessidade  de  garantia  de  acesso  a  políticas  públicas

existentes,  como  a  criação  de  políticas  públicas  próprias  para  estes

grupos,  esperava-se  que  as  Populações  Tradicionais  atingidas  pelo

Rompimento  da  Barragem  do  Fundão  passassem,  ao  menos

emergencialmente, a acessar políticas e serviços públicos básicos.

Contudo,  o  que se percebe,  a  despeito  de avanços  em algumas

políticas e ações ao longo da Bacia, é que os territórios indígenas, negros

e tradicionais continuam a relatar diversos obstáculos para o acesso a tais

políticas públicas, o que reforça o quadro de vulnerabilidade que aqui se

aponta.  Mesmo  comunidades  em  que  famílias  receberam  Auxílio

Financeiro Emergencial  e/ou algum valor Indenizatório,  as denúncias e

relatos de violações seguem. É importante colocar, também, que partes

fracionadas de ações de Reparação podem comprometer ainda mais esses

grupos. O recebimento de um Auxílio, por exemplo, de comunidades que

utilizam, em alguma medida, a pesca, sem programas de recuperação

socioambientais  efetivos  e/ou  de  geração  de  renda,  pode  envolver  o

sofrimento de mais danos ainda para essas famílias.

É  o  que  se  percebe,  por  exemplo,  com relatos  que  apontam o

aumento de gastos com medicamentos e serviços privados de saúde por

parte  das  pessoas  atingidas.  Dentre  aqueles  que  recebem  auxílio *C
D2
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financeiro emergencial e/ou valores a título de indenização, é comum que

parte significativa desses recursos sirvam para o custeio com tratamentos

de saúde. Ressalte-se que diversas enfermidades e danos à saúde são

resultantes  do  rompimento.  Estudos  realizados  pela  Fundação  Getúlio

Vargas na Bacia do Rio Doce apontam o aumento exponencial de doenças

respiratórias, diversos tipos de câncer, transtornos mentais em todos os

municípios  atingidos  pelo  Rompimento  da  Barragem  do  Fundão.  Em

comparação  a  municípios  não  atingidos  e  também  levando-se  em

consideração o período anterior ao desastre, os dados são alarmantes, em

alguns casos, como as de doenças respiratórias, aumentou-se 160% a

incidência  nesses  municípios,  enquanto  nos  municípios-controle  (não

atingidos) não passara de 20%.9

O  caso  dos  Povos  Indígenas  Tupiniquim  e  Guarani,  no  Espírito

Santo,  reforça  esse  quadro.  Conforme  relatado  pelas  Lideranças  e

Associações Indígenas, um posto da FUNAI que havia em Comboios foi

desativado em 2010.  A desativação, conforme relatado por servidores da

FUNAI e lideranças, reforçou as vulnerabilidades das comunidades. Diante

dessa  situação,  as  próprias  comunidades,  com  recursos  próprios,

reformaram  a  antiga  estrutura  que  servia  ao  Posto,  para  receber  os

servidores da FUNAI quando estivesse pelo território.

Atualmente, há uma sede da Coordenação Técnica Local (CTL) da

FUNAI em Caieiras Velha que,  no entanto,  além de não ser capaz de

assumir toda a demanda dos povos indígenas - seja pela equipe reduzida,

seja  pela  distância  de  Caieiras  para  outras  comunidades  -  ainda  se

encontra com sua estrutura totalmente comprometida. O público atendido

pela CTL-Aracruz é de cerca de 10 mil indígenas, em territórios de Minas

Gerais  e  Espírito  Santo.  Ao  passo  que  a  equipe  da  CTL-Aracruz  é

composta de apenas 04 servidores, o que resultaria numa média de 2.500

pessoas. Em qualquer cenário, essa relação já se revelaria absurdamente

incompatível,  em  um  cenário  pós-desastre  esse  cenário  revela  a

9 Fundação Getúlio Vargas. Disponível em: https://projetoriodoce.fgv.br/saude *C
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continuidade  do  crime  todos  os  dias  na  vida  dos  povos  indígenas  e

tradicionais.

           É  de  se  dizer  que,  ao  passo  que  deve  ser  apontada  a

responsabilidade das  Empresas  de Mineração  e,  também,  no  atraso  e

precariedade da garantia do Direito de Assessoria Técnica Independente,

para participação informada da população, a precariedade dos Serviços

Públicos para os territórios originários e tradicionais é mais um fator que

impede  ações  mínimas  de  Reparação  para  estes  povos.  Essas

constatações  impõem ao  que  se  apresenta  enquanto  Repactuação  um

dever de fortalecimento de órgãos e políticas públicas voltadas para a

população empobrecida, vulnerabilizada e para os Povos e Comunidades

Tradicionais.

           Assim, não pode ser desconsiderado o desmonte das Políticas

para povos  Indígenas  e tradicionais  ocorridas  especialmente  no último

governo. Em 2019, por exemplo, notícias apontaram que a FUNAI chegou

a operar apenas com 10% do orçamento.10 Perspectivas de investimento e

fortalecimento de serviços públicos que, eventualmente,  se considerem

no  âmbito  da  chamada  Repactuação,  devem  levar  em  conta  esse

desmonte  como  um  dano  sofrido  pelos  povos  e,  por  isso,  campos

essenciais e prioritários para alocação de recursos financeiros.

Informações  técnicas  repassadas  pela  FUNAI  apontam  uma

sobrecarga do órgão de Proteção aos Povos Indígenas em virtude

da  gestão  de  ações  decorrentes  do  desastre-crime.  Inclusive,

apontamentos do Estudo do Componente Indígena Tupiniquim Guarani

(ECI-TG), realizado por Consultoria independente, que fora aprovado pelo

Comitê Interfederativo, chegam ao mesmo entendimento sobre a atual

situação da FUNAI: “sobrecarga de trabalho com inúmeras atividades e

demandas”, “infraestrutura precária”, “reduzido número de funcionários

para atuação nas várias frentes”, “o desastre alterou a dinâmica do órgão
10 Disponível em:  https://apublica.org/2019/03/operando-com-10-do-orcamento-funai-
abandona-postos-e-coordenacoes-em-areas-indigenas/ *C
D2

49
95

41
88

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249954188900

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

06
/2

02
4 

16
:2

0:
20

.9
70

 - 
CE

XM
AB

RU



que  já  se  encontrava  debilitada  institucionalmente”.  (ECI-TG,  p.  541-

543).

Assim,  ao  passo  que  as  violações  de  direitos  e  demandas  por

serviços  e  políticas  públicas  dos  povos  indígenas  incontestavelmente

cresceram,  a  capacidade  e  suporte  da  FUNAI  foi  imensamente

precarizada. Na anunciada Repactuação que, ao que se indica, transferirá

responsabilidades de fazer das Empresas responsáveis pelo crime para o

Estado, é imprescindível a estruturação, com recursos físicos e humanos

adequados, de órgãos como a FUNAI, Fundação Cultural Palmares, entre

outros, sob o risco de povos indígenas e povos e comunidades tradicionais

continuarem impedidos  de  terem  acesso  à  políticas  públicas  plenas  e

efetivas, elementos essenciais para uma Reparação integral.

É  preciso  que,  no  âmbito  da  Repactuação,  seja  considerada  a

vulnerabilização de comunidades também em consequência da instalação

e funcionamento de outros Empreendimentos. A Comunidade Indígena de

Tupiniquim de Comboios,  em Aracruz, por exemplo, afirma que há 22

empreendimentos  que  impactam  diretamente  o  território,  apontando

diversas violações como o desrespeito à Consulta Prévia e outros direitos

fundamentais,  como o direito à liberdade de locomoção.  Ainda que se

argumente que há empreendimentos que não são de responsabilidade das

Empresas  Mineradoras  causadoras  do  Rompimento  da  Barragem  do

Fundão,  não  se  pode  conceber  programas  e  projetos  de  objetivo

reparatório sem considerar tais processos de vulnerabilização, pois não se

pode conceber  nem o território,  nem a dignidade da vida humana de

forma apartada, recortada e sim somente em sua totalidade.

3.3.  APONTAMENTOS  POVOS  QUILOMBOLAS  NO  PÓS-

ROMPIMENTO

A Fundação Cultural Palmares reconhece, pelo menos, 25 comunidades

quilombolas,  no Espírito  Santo e Minas Gerais,  que são atingidas pelo

Rompimento da Barragem do Fundão. Como já afirmado anteriormente, *C
D2
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não há qualquer base técnica e legal para que comunidades tradicionais,

que  se  enquadram  na  previsão  legal,  e  que  sofram  danos  pelo

Rompimento, não participem dos Programas de Reparação dos Acordos

pactuados, até então.

Destaque-se, por exemplo, a Comunidade de Ilha Funda, em Periquito-

MG, que mesmo após laudo da Fundação Getúlio Vargas (FGV), que atua

como  expert  no  processo  de  reconhecimento  de  danos,  que  constata

tanto  sua  tradicionalidade  como  os  danos  sofridos  no  processo  de

Reparação,  até  o  presente  momento  não  tem  sido  reconhecida  pela

Fundação Renova.

O extenso poder da Fundação Renova, inclusive, é apontado não só

nas  comunidades  quilombolas,  mas  em todos  os  territórios  atingidos,

como um fracasso dos acordos realizados até o momento. Isso porque a

Fundação, em tese, teria apenas o poder de representar as mineradoras,

mas com um corpo técnico próprio e, também em tese, independente. As

decisões estariam centralizadas no Comitê Interfederativo (CIF).

O que ocorre, na prática, é o contrário, as decisões e deliberações do

CIF com pouca efetividade prática, uma vez que a Fundação Renova ou

questiona, ou judicializa e até mesmo se nega a executar o deliberado

pelo Comitê.

3.4.  PESCADORES  ARTESANAIS  E  TRADICIONAIS  ATINGIDOS

PELO ROMPIMENTO DA BARRAGEM DO FUNDÃO

Em 18 de abril realizou-se, nesta Comissão Externa, audiência para

tratar  dos  pescadores  artesanais  de  Minas  Gerais  e  Espírito  Santo

atingidos pelo rompimento da Barragem da Samarco, em Mariana.

Junto  a  todo  o  processo  de  danos  ambientais  publicamente

conhecidos em relação ao Rio Doce e sua Bacia, referente à contaminação

das  águas,  impactos  nos  peixes,  na  alimentação,  entre  outros,  na

Audiência  foi  evidenciado,  inclusive  por  parte  de  representantes  de
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pescadoras/es, inúmeros obstáculos trazidos pelas Empresas Mineradoras

e Fundação Renova em garantir o direito de pescadores atingidos.

Quando  do  rompimento  da  barragem,  em  2015,  a  situação  de

pescadores  na  Bacia  do  Rio  Doce  era  semelhante  a  quase  todos  os

lugares  no  Brasil:  haviam  pescadores  “com  carteira”,  “sem  carteira”,

pescadores  de  subsistências,  pescadores  que  a  pesca  era  atividade

complementar,  mas  necessária,  pescadores  que  sobreviviam

exclusivamente da pesca.

Situações múltiplas em relação à forma como a pesca era utilizada

por cada pescador e território gerou, obviamente, múltiplas situações de

danos.  O  que  ocorre,  segundo  tem  sido  apontado  e  denunciado  por

Instituições,  Movimentos  e  Comunidades,  é  que  a  Samarco  e,  em

seguida, a Fundação Renova centralizou mais uma vez quem era pescador

e quem não era, para fins de inclusão em programas emergenciais e de

reparação. Ou seja, o ônus dos danos foi repassado aos pescadores, que

se viram tendo que buscar documentos, registros e provar sua situação

de  pescadores,  para  que  a  Renova  talvez  “concedesse”  o  Direito  de

inclusão nos programas.

Pescadores  Tradicionais  ou  Artesanais,  a  exemplo  do  que  já  foi

mencionado  em  relação  aos  pescadores  da  região  de  Santa  Cruz  do

Escalvado,  Rio  Doce e  Chopotó  e  no  caso  dos  Pescadores  do  Espírito

Santo, possuem formas próprias de lidar com a pesca, que diferem de

Pescadores  Profissionais.  No  entanto,  o  modus  operandi da  Fundação

Renova, como tem sido denunciado, é de igualar os tipos diferentes de

pescadores e a exigência de documentos similares para grupos diferentes.

Na  ocasião  da  Audiência,  a  representante  de  Pescadores  de

Conselheiro  Pena,  apresentou  um  exemplo  de  como  tem  sido  o

tratamento aos diversos Pescadores, a partir de seu município:

Foi  criada  a  Política  (...)  do  Pescador  de  Fato,  em

Conselheiro  Pena,  em  Povoação  e  em  Regência.  A

Samarco,  a  Vale  e  a  BHP  não  concordaram,  não
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aceitaram a metodologia feita pelo Instituto Maramar e

colocaram outra instituição para fazer a metodologia. E

deram quitação  final  de  direito  aos  pescadores  que

passaram na metodologia  — são  45  pescadores  em

Conselheiro Pena.  Muitos que já tinham adquirido

esse direito tiveram negado o direito de serem

reconhecidos, e até hoje não são reconhecidos.

Foram  reconhecidos  pela  metodologia,  mas  as

criminosas Samarco, Vale e BHP não os reconhecem,

não dão seus direitos.  Até hoje,  as  45 pessoas que

passaram  não  recebem pagamento  mensal,  e  eram

pescadores,  mas  estava  proibido,  contaminado.  E

continua sendo praticado o crime pela Fundação

Renova. Ela  nega  o  direito  de  quem  provou  em

documento,  após  visita  pela  Sinergia  à  residência

dessas  pessoas.  A  muitos  deles  está  sendo  negado

esse direito, quando entregaram os documentos há 7

anos. As residências foram marcadas com GPS. E por

que a Samarco não vai  liberar? Ela nega um direito

que  foi  reconhecido,  documentado?  Há  essa

perseguição. (...)

Estou  falando  de  forma  geral  para  incrementarmos

muitas  coisas,  mas  os  ilheiros  até  hoje  não  são

reconhecidos, o que faria com que recebessem água

potável e pudessem dar tratamento aos seus animais,

que continuam morrendo até hoje.” (Audiência Pública

- Situação dos pescadores atingidos por barragens11)

Faz-se necessário, assim, que a Situação de Pescadores Artesanais

e  Tradicionais  seja  trabalhada  a  partir  de  Políticas  que  tenham como

centralidade o caráter da tradicionalidade, afastando a noção burocrática

11 https://www.camara.leg.br/evento-legislativo/67225
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e restrita de reconhecimento de Direitos a partir de documentações que

não conseguem expressar as diversas formas e modos de vidas dos povos

tradicionais atingidos pelo Rompimento da Barragem.
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4. RECOMENDAÇÕES

Considerando  as  reivindicações  de  atingidos  e  atingidas,  os

documentos  e  estudos  recebidos,  a  gravidade  dos  danos  ambientais,

econômicos e sociais decorrentes do rompimento da barragem de Fundão,

em Mariana-MG e as análises feitas por esta Comissão, apresentamos,

para os órgãos e Instituições que conduzem a Repactuação, as seguintes

recomendações:

Recomendações para a Repactuação.

1. Garantia de Consulta, Livre, Prévia, Informada e de Boa
Fé para Povos Indígenas e Comunidades Tradicionais em
todo o processo de Repactuação;

2. Reconhecimento  dos  Processos  Múltiplos  de  Danos  às
Mulheres  em  Territórios  Indígenas,  Quilombolas,
Tradicionais  e  a  garantia  de  Programas  de  Reparação
próprio,  levando  em  consideração  o  Princípio  da
Centralidade da Vítima e o Direito de Consulta;

3. Processos de Apresentação de Propostas Relacionadas à
Repactuação  com  maior  amplitude  de  participação,
informação,  com  formato  e  método  aprovado
previamente  por  Representação  de  Povos  Indígenas  e
Povos  e  Comunidades  Tradicionais  Atingidos  pelo
Rompimento;

4. Não  desconsideração  das  diversas  demandas  já
apresentadas  pelos  Povos  Indígenas  e  Comunidades
Tradicionais,  na  discussão  por  Reparação,  seja  em
manifestações,  cartas,  Processos,  Audiências  Públicas,
etc;

5. Garantia  do  Reconhecimento  da  tradicionalidade
territórios,  povos  e  comunidades  em  suas  múltiplas
formas, nos termos da Convenção 169 da OIT12

6. Atendimento  das  demandas  pela  Garantia  do
Reconhecimento  de  Comunidades  Tradicionais  já

12 Não condicionamento de reconhecimento de tradicionalidade apenas com 
bases em Marcos Temporais de Denominação (i.e., a tradicionalidade de uma 
comunidade é garantido por diversos aspectos ainda que, em algum momento,
o grupo não havia formalmente se denominado assim, mas tem seus modos 
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apresentadas  pela  Fundação  Cultural  Palmares  e
Fundação Nacional do Índio;

7. Reconhecimento  de  Vulnerabilidade  Territoriais  e
Coletivas no processo de Reparação;

8. Redimensionamento  de  corpos  d’águas  atingidos  pelo
Rompimento,  para  reconhecimento  de  pescadoras  e
pescadores artesanais atingidos;

9. Investigação  sobre  danos  às  posses  familiares,
tradicionais,  coletivas  como  consequência  da
insegurança da Reparação e danos associados;

10. Reconhecimento da Vulnerabilidade de comunidades
atingidas por outros empreendimentos, como no caso de
comunidades atingidas por atuação de Mineradoras e/ou
Empresas de Celulose;

11. Investigação sobre práticas danosas de Advogados
e Escritórios de Advocacias no que tem sido chamado de
“Advocacia  Predatória”,  incluindo  assédios  e  práticas
ilegais no processo de indenizações;

12. Revisão  do  Modelo  de  Indenização,  garantido
tratamentos específicos em casos de Povos Indígenas e
Povos e Comunidades Tradicionais;

13. Garantia de um Modelo Socioassistencial Próprio na
Reparação para Povos Indígenas e Povos e Comunidades
Tradicionais;

14. Garantia de que Serviços Públicos do Sistema Único
de Saúde (SUS) e Sistema Único de Assistência Social
(SUAS)  passem  a  adotar  formas  de  identificação  das
pessoas atingidas pelo Rompimento em seus cadastros e
políticas,  respeitando  o  princípio  do
autorreconhecimento;

15. Não  fixação  de  teto  de  valores  de  Programas  e
Projetos para Povos Indígenas e Povos e Comunidades
Tradicionais;

16. A Garantia de que a Inclusão de Povos Indígenas e
outras Comunidades Tradicionais  que não haviam sido
abrangidos,  até  o  momento,  não  pode  implicar  em
diminuição  de  valores  indenizatórios  em  quaisquer
projetos ou programas;

17. Não retrocesso  de  garantias  de  direitos,  inclusive
em se tratando de valores indenizatórios; 
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18. Especificamente,  em  relação  ao  Povo  Krenak,
continuidade  de  Ações  Emergenciais,  como
disponibilização  de  Água  Potável,  enquanto  medidas
estruturais  de  Reparação  não  são  implementadas  e
efetivdas;

19. Especificamente, em relação ao Povo Tupiniquim e
Guarani,  garantia  de  continuidade  do  Plano  Básico
Ambiental  Indígena,  com acompanhamento  da  FUNAI,
com garantia do Direito de Consulta;

20.  Garantia  das  demais  Pautas  Específicas  trazidas,
em Manifesto, pelo Povo Krenak e pelo Povo Tupiniquim
Guarani, em anexo a este Relatório;

21. Que  este  relatório  seja  enviado  para  todas as
Instituições  do  Poder  Executivo,  tanto  do  Governo
Federal  quantos  dos  Governos  Estaduais,  do  Poder
Judiciário  e  Instituições  de  Justiça  que  estejam
envolvidas, direta ou indiretamente, com a Proposta de
Repactuação;

22. Que  seja  criado  espaço  interinstitucional  com
participação do Ministério dos Povos Indígenas, FUNAI,
Fundação  Cultural  Palmares,  Ministério  da  Igualdade
Racial,  Ministério  dos  Direitos  Humanos,  com
participação  da  Relatoria  de  Povos  e  Comunidades
Tradicionais  desta  Comissão,  para  Acompanhamento
periódico  do  Tratamento  a  Povos  Originários  e  Povos
Comunidades Tradicionais atingidos pelo Rompimento da
Barragem do Fundão
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ANEXO I -  Manifesto do Povo Krenak

*C
D2

49
95

41
88

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249954188900

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

06
/2

02
4 

16
:2

0:
20

.9
70

 - 
CE

XM
AB

RU



*C
D2

49
95

41
88

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249954188900

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

06
/2

02
4 

16
:2

0:
20

.9
70

 - 
CE

XM
AB

RU



*C
D2

49
95

41
88

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249954188900

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

06
/2

02
4 

16
:2

0:
20

.9
70

 - 
CE

XM
AB

RU



*C
D2

49
95

41
88

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249954188900

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

06
/2

02
4 

16
:2

0:
20

.9
70

 - 
CE

XM
AB

RU



*C
D2

49
95

41
88

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249954188900

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

06
/2

02
4 

16
:2

0:
20

.9
70

 - 
CE

XM
AB

RU



*C
D2

49
95

41
88

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249954188900

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

06
/2

02
4 

16
:2

0:
20

.9
70

 - 
CE

XM
AB

RU



*C
D2

49
95

41
88

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249954188900

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

06
/2

02
4 

16
:2

0:
20

.9
70

 - 
CE

XM
AB

RU



*C
D2

49
95

41
88

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249954188900

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

06
/2

02
4 

16
:2

0:
20

.9
70

 - 
CE

XM
AB

RU



*C
D2

49
95

41
88

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249954188900

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

06
/2

02
4 

16
:2

0:
20

.9
70

 - 
CE

XM
AB

RU



*C
D2

49
95

41
88

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249954188900

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

06
/2

02
4 

16
:2

0:
20

.9
70

 - 
CE

XM
AB

RU



*C
D2

49
95

41
88

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249954188900

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

06
/2

02
4 

16
:2

0:
20

.9
70

 - 
CE

XM
AB

RU



*C
D2

49
95

41
88

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249954188900

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

06
/2

02
4 

16
:2

0:
20

.9
70

 - 
CE

XM
AB

RU



*C
D2

49
95

41
88

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249954188900

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

06
/2

02
4 

16
:2

0:
20

.9
70

 - 
CE

XM
AB

RU



*C
D2

49
95

41
88

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249954188900

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

06
/2

02
4 

16
:2

0:
20

.9
70

 - 
CE

XM
AB

RU



*C
D2

49
95

41
88

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249954188900

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

06
/2

02
4 

16
:2

0:
20

.9
70

 - 
CE

XM
AB

RU



*C
D2

49
95

41
88

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249954188900

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

06
/2

02
4 

16
:2

0:
20

.9
70

 - 
CE

XM
AB

RU



*C
D2

49
95

41
88

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249954188900

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

06
/2

02
4 

16
:2

0:
20

.9
70

 - 
CE

XM
AB

RU



*C
D2

49
95

41
88

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249954188900

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

06
/2

02
4 

16
:2

0:
20

.9
70

 - 
CE

XM
AB

RU



*C
D2

49
95

41
88

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célia Xakriabá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249954188900

RE
L 

n.
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

06
/2

02
4 

16
:2

0:
20

.9
70

 - 
CE

XM
AB

RU


	1. INTRODUÇÃO
	Recomendações para a Repactuação.


